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I - RELA'TORIO

Iror pt:otocolacio pala artlLhse e cmissiio de parecer da (lomrssào cle Constiturçào e:

iustiça o l)rojcto dc l,ct no 93, tle 2024, c1r-re "'\ltcra as l-eis t\,Iunicipais n"(s) 7.291 , de 29 cle scrembro

dc 2021 l)lano l)luriartiuLl I)1Ir'â () 1>clít.,ckr tle 2022,\ 2025, 7.,'()1 clc 11 dc novembrc, de ZO24 -.

duetrizcs orçanrcutárias para 2025 c 1.712 d,e 20 de dezembro de 2024lei orçamentária anual para

2025.

i\ ptescnte nratétia tcm conl() objeuvo a alteraciro <le elemcrntos de clespesas dc

cmcndas imp<tsitirras, bcm c()m() sLla aclcqr.racà<> a() oÍcamcnt() das Secre tadas c Ór:gàos da

,\dmlnrstracào lr-rdircta clue rcccbcratrr rccursos, gar:rntindo sua compatrbilidadcr cçnr cl plano

Plurianual, a [,ci de Ductr:izes Orcamentárias e a Lei ()rçamentáta Anual paÍz' o exercício de2025.

II _ VOTO DO RELATOR

(-ttm basc tt() âl:t. ''l-], do I{cginrcnt<-r Lrlcrrro, iiu clesrgnacio para sel o Relalor drr

Projeto clc Lei n" 93, dc 2025, que aprcscnto meu voto paÍa anâlise e deliberaçào clos demais

\/ereadorcs lntegÍantes dcsta comissão.

,\ Comissào cle Coustituicito c .fusuça, conforrnc define o âÍt. 44, compete à

(lomissào Oonstituiçtio c fr-rstiçli opinat e cxarirr pâl'cccr s«.,I>re os âspectos c6lstitucienais, legais c:

rcginrcntais clas proposicocs, scnclo vcclada suu tr:amitaçào no Plcnário da (,ârnara sem o parcccl:,

sah.o exceÇôcs prcr.istas ncste Regi.mento
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Â tnatóti;r ora em análisc, <rbjedva a abcrtr.ua ao ()tcamento Geral clo NIunicípio, de

Crédito r\c{icional l:ispecial, na importâncra cle 1i.$ 492.460,69 (Quatrr)ccntos e noyenta e dois mil,
quatrocentos e scsscnta rcais e sessenta e noYe centar.,os), desúnaclos as Secretarias N{unicipais e aos

órgrios da admrnistração indireta do município, oriundos clas cmenclas rmpositivas.

Passando à análise guant() à iniciativa, não se vislumbra qualquer rmpedimento para

proposicào do projeto em comento, haja vista a compctência estabcleci<la pela Consutuição Federal,

em sctl attigo 30, incisos I e III, que Prec()nizam que os Municípios têm autonomia para legislar sobre

assuntos dc intcressc l<lcal, bem colno, dtspondo que compete aos mumcípios aplicar suas ren6as,

com a clevtcla prestacào de c<tntas.

\/cjamos:

"Art. 30. (-ompetc aos N,funicípios:

I - legislar sobre irssuntos de interesse local;

III - instituir e arrccadar .s tributos dc sua competência,
bem colrro aphcar suzrs rendas, sem prc1uíz<> da
obrigatodedade de prestar contas e publicar balancetes
nos prazos fi.xados ern lei;',

Àinda, a matéúa abordada está no tol de competência privativa do chefe do poder
executivo, confotme preccitua c-r inciso VI, do artigo 58, cla Lei Orgânica clo Município, un-ra yez que é

de competôncia do chcfc clo l)odcr Uxccnttrro clispor sobre a r'»ganizttçàct e o funciolamcpto da

administraczro municipal.

"Art. 58. Oompete prir.ativamente âo prefeito:

VI - clispor sobre a organiz,ação e o funcionamento da
administracào rnunicipal, na forma dc lei;,,

Passando à anirlise da nratéria, o artigo 161 dr Nossa Carta Magnaveda a abertura de
ctedito especial senr autorização legislauva e eúgc a indrcaçào dos recursos corÍespondentes.

"Art. 167 . Sào r.edaclos

Y a abcrtur:a c1c crócLto suplcrncntar <_ru

especral scm prór'ia aurcrrizaçiro lcgislatir.a e
scm rndrcaçào dos rccursos
correspondentcs;"
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Âincla, a Lei n" 4.320, de 17 de marco de 19(t4, aponta clue será considerado

créditos adicionais, que podcrn set suplementares ou especiais, as autorizaçôes de despesa nàcr

computadas ou insuficientemcnte dotadas na Lei de C)rcamento,

No caso etn análise, estamos diante dc credito adicional especial, caructerizado

por scr rcfrirçc.r de clotaçào orçamcntária da rubnca qu<: sc prctendc

O arugo 42 da lei supracitada, exige quc para aberfuta de crédito especial a

autodzação legislatir.a, que se busca por meio da proposição em análise.

Â I-ei Orgânica de Cascavcl, por sua vcz, assim dispõe:

"Art. 68. ()s projctos dc lcr rclativos ao orçamcnto
anual, ao plano plurianual, às duetrizes orçamentzirias
e aos crédrtos adicionais serào apreciados pela
Câmara Municipal, na forma de seu regimento.

Art. 69. Szio vcdados:

V - a abcrtura de crédrto suplementar ou especial sem
próvia autorizacào legislauva e sem indicacão dos
f ecuÍsos cotrespondentes;"

Diante disso, verifica-se que o Projeto de Lei supri, portanto, os reqüsitos

lcgislauvr-rs acima apontados, cabendo à Comissão dc Finanças a análise quanto ao cumprimento dos

rccluisit<,rs legais de compaubilidade cotrr o plano plurianual e com a I-ei de Diretrizes Orçamentária,

l>em como âcct:cÍr da indicaçào dos rccursos.

Desta forma, co1r1o ltelator, pautaclo llos dispositrvos legais, não enc()ntro

irnpedimentos a tramrtaçào do Projcto cle Lci n" 93 de 2025, o que manifesto meu voto

FAVORAVEL z\ sua tramitaciro.

Guimatães
V NÍB/Relator

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone 145 I 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

«t



Cnrnsrs ffiluutrtpst Le Wugcs[el
trSTAD() D() T',,TTIATVÁ

III - PARECER DA COIr,ttSSÃO

Ao analisar o \roto do lLclzrtor os Veteadcrr:es cla Comissão de Consutuiçào e Jusuça,

r.rnanimidadc, âcatam o voto do cminentc Ilclator c manifestam-se FAVOnÁVBL a tramitação do

Projet<r dc Lei n" 93, de 2025.

É o Parecer. Sala da Comrssào de Constituição e Jusuça.
Cascavcl, 24 de )unho de2025.

Serginho Ribeiro João Diego
Vereador/ itepublicanos /PresidenteVereador/PSl) /Secr:etári<r
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